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Dispõe sobre o piso salarial dos
Agentes Comunitários de Saúde e
dos Agentes de Combate às

Endemias do Município de Canindé
de São Francisco, Estado de Sergipe

e dá outras providências.

O PREFEITO DO UNIC|PIO DE CANINDÉ DE SÃO FRÁNCISCO, ESTADO DE
SERGIPE. Faço saber que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. í'. Fica Ílxâdo em R$ 1.014,00 (um mil e quatoze reais) o PISO SALÁRIAL
INICIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, E DOS AGENTES DE
COIUBATE ÀS ENDEMIAS NO âMbIIO dO MUNIC|PIO DE CANINDE DE SÃO
FRÂNCISCO/SE, na forma da legislação vigente.

Aí. ? Os valores dos salários básicos dos Agentes Comunitános de Saúde, e
dos Agentes de Combate às Endemias constantes da Tabela de Saláno Básico,
consistente no Anexo Unico da Lei no 57, de 28 de Maio de 2014, passam a vigorar nos
termos do Anexo Único desta Lei.

Art. 30 As despesas decorrentes da execução ou aplicação desta Lei devem
coner à conta das dotaçôes próprias consrgnadas no Orçamento do Municipio para o
Poder Execulrvo.

Ârt.4o Esta Lei entra em vigor data de sua'publicação Íêtroagindo os seus efeitos
a '1" de Março 2015

AÉ, 5o Revogam-se as disposiçóes em contrár(o"
\.t

Gabinete do Píefeito Municipal de Canrnde de Sá\k§»bJ- Sergrpe em. 17 de Maíço
de 201s. l:" 
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JOSE HELENO DA SILVA
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE CANINOÉ DE SÃO FRANCISCO

PROJETO DE LEI NO O4l2015,
De '17 de lvlarço de 2015

ANEXO UNICO

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE

IÍEM LETRA A LETRA B LETRA C LETRA O LETRA E LETRA F LETRA G LETRA H LETRÂ I LETRA J

0l 1014,00 10Á442 1075,75 1.108,02 1.141,2ô 1.175 49 1.21075 1 247 ,O7 1 2U,48 1.323,01

PERCENTUAL

3% (TRÊS POR CENTO) LETRA A
"\.-,\_/

Praçâ Ananias Fernandes, s/N@
www cantndê.se oov.br

13 120 225t A0U-23


